
 

 

 

 

 

PROCESSO  SELETIVO       Nº  057/2020-HMAP 

 

 

 

 INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR - IBGH, associação sem fins lucrativos, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.972.378/0009-70, qualificado como Organização Social no âmbito do 

Município de Aparecida de Goiânia pelo Decreto Municipal nº 288, publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 28/12/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar Processo Seletivo objetivando contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de reforma para o novo setor de hemodinâmica, para atender às 

necessidades do Hospital Municipal de Aparecida de Goiânia – HMAP, localizado na Av. V-

005, 365-431, Setor Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia - GO, 74936-600, sob gestão 

do IBGH, nos termos do Contrato de Gestão no 1095/2018-SEL, nas condições constantes 

do presente edital e seus anexos. 

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O prazo de publicidade do presente processo seletivo será do dia 13 de novembro de 

2020 ao dia 20 de novembro de 2020, em cumprimento ao que determina o Regulamento 

Próprio de Contratação do Instituto. 

1.2. A data para a entrega do envelope contendo toda a documentação exigida será dia 20 

de novembro de 2020 às 09:00.  

1.3. O Local da entrega do envelope referenciado no item 1.2 será a Sede do IBGH, situado 

na Rua Tapajós com Rua Itu, nº 481 – Edifício B&B Business, Torre Company, sala 506, Setor 

Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.911-820. 

1.4. O envelope poderá ser enviado por meio postal. Contudo, o mesmo deve chegar no 

endereço informado no item 1.3 com antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário 

previsto no item 1.2. 

1.5. Serão considerados somente os envelopes enviados por meio postal aqueles que 

chegarem no endereço especificado no item 1.3, dentro do prazo previsto no item 1.4, não 

sendo aceito a data de postagem para contagem da tempestividade. 



 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Podem participar do presente Processo Seletivo os interessados que atendam a todas as 

condições e exigências neste Edital. 

2.2. Somente poderão participar os interessados que possuam objeto social compatível com 

o objeto da contratação pretendida. 

2.3. Não será admitida neste processo a participação de empresas, na qualidade de 

proponentes, que: 

a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, 

ou que, por esta, tenham sido declaradas inidôneas, ou que tenha em seu desfavor processo 

de apuração de responsabilidade realizada pelo IBGH. 

c) Estrangeiras que não funcionem no País. 

d) Tenham em seu quadro cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, de Secretários e 

Vereadores Municipais, de Conselheiros do Tribunal de Contas do(s) Município(s) do Estado 

de Goiás, de Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, e, também, dos 

diretores, estatutários ou não, desta Organização Social (IBGH). 

 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

3.1.  As empresas interessadas em participar deste procedimento de seleção deverão 

apresentar dentro de 1 (um) envelope lacrado, opaco, devidamente fechado e rotulado, 

identificado como “Envelope de Documentação/Proposta”, os documentos listados no subitem 

3.3.1.  

3.2. O envelope referido no subitem 3.1 deverá estar rotulado externamente com o seguinte 

informe: 

 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA  

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR. 

ROCESSO SELETIVO Nº: 057/2020-HMAP 

PROPONENTE: RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ. 

 

 



 

 

3.3. ENVELOPE - DOCUMENTOS PARA SELEÇÃO 

3.3.1. Serão exigidos os documentos listados abaixo: 

a. Declaração que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto 

a ser executado (modelo anexo); 

b. Última alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que devidamente 

consolidada, ou Contrato e Estatuto de Constituição acompanhado da última 

alteração contratual; 

c. Documentos pessoais dos sócios ou dirigentes (RG e CPF); 

d. Procuração (por instrumento público ou particular com firma reconhecida em 

cartório) e documentos pessoais (RG e CPF) do representante da contratada, 

quando não forem os seus sócios que assinarão o contrato; 

e. Inscrição Estadual ou declaração de isento; 

f. Inscrição Municipal ou declaração de isento; 

g. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

h. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

i. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

j. Certificado de Regularidade do FGTS; 

k. Certificado de Regularidade Fiscal Trabalhista (TST e TRT); 

l. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ), telefone, e-mail para 

contato, dados bancários, tais quais agência e número da conta corrente e praça 

de pagamento; 

m. Apresentação de atestado de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de notório conceito, comprovando que executou ou 

vem executando serviços pertinentes e compatíveis com os estipulados neste 

Edital em características, quantidades e prazos com objeto da Licitação, 

obedecendo orientações do item n° 6 do Anexo I (Termo de Referência).; 

n. Planilha Orçamentária e cronograma físico-financeiro, juntamente com a 

proposta de preço; 

o. Declaração que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente, consanguíneo ou afim, linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do 

Prefeito, Vice-Prefeito, de Secretários e Vereadores Municipais, de Conselheiros 

do Tribunal de Contas do(s) Município(s) do Estado de Goiás, de Presidentes de 



 

 

autarquias, fundações e empresas estatais, e, também, dos diretores, 

estatutários ou não, desta Organização Social (IBGH); 

p. O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

q. Declaração de visita ao local da obra. 

 

3.3.2. A Proposta deverá conter, ainda, quaisquer outras informações afins que julgar 

imprescindíveis para a correta análise da proposta. 

3.3.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 

anexos. 

3.3.4. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos, ou ainda a apresentação 

de documentos vencidos, poderá importar em imediata inabilitação da empresa proponente. 

3.3.5. O IBGH selecionará a proposta mais vantajosa, que resultará da verificação e 

comparação do somatório de fatores utilizados para determinar o menor preço avaliado, que 

além dos termos monetários, encerram um peso relativo para a avaliação das propostas, nos 

termos exigidos no Regulamento Próprio de Aquisição de Bens e Contratação de Serviços. 

3.3.6. Toda a documentação apresentada pela interessada estará sujeita a diligências e/ou 

auditorias para comprovação da veracidade das informações prestadas. 

 

4. DOS RECURSOS 

4.1. Para impugnação ou pedido de esclarecimento sobre o presente Edital e seus anexos, a 

interessada deverá apresentar seu pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para 

o recebimento e abertura dos envelopes. 

4.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do 

e-mail da digna Comissão Interna de Seleção do Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar - 

IBGH, qual seja: comissaoeselecao@ibgh.org.br. 

4.2. Após publicação do resultado, será concedido o prazo de 01 (um) dia útil para 

interposição de recurso, o qual deverá ser escrito e protocolado na Sede do IBGH, situada à 

Rua Tapajós com Rua Itu, nº 481, Edifício B&B Business, Torre Company, sala 506, Setor 

Vila Brasília, CEP: 74.911-820, Aparecida de Goiânia/GO, contendo a qualificação das partes, 

bem como as razões recursais, sendo este julgado pela Unidade Especializada do IBGH no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

mailto:comissaoeselecao@ibgh.org.br


 

 

4.3. Havendo interposição recursal, será suspenso o prazo para homologação insculpido no 

subitem 5.2, até que haja julgamento do mérito recursal, e confirmação da empresa 

vencedora. 

 

5. CONTRATO: 

5.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas através da 

assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará parte, independentemente de 

transcrição, o presente Edital, seus anexos e a proposta do Contratado, no que couber. 

5.2. Após a homologação do chamamento, o proponente vencedor será convocado por 

escrito, para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, apresentar novas certidões de regularidade 

e, sendo estas válidas, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual. 

5.3. A minuta poderá, a critério do INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR, ser 

encaminhada por e-mail. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. É assegurado ao INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR, o direito de 

revogar ou anular, no todo ou em parte, o presente processo seletivo, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

6.2. É facultado ao INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR, em qualquer fase 

do presente Processo Seletivo, promover diligências, para o fim de esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

6.3. Previamente à adjudicação de uma proposta, o INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO 

HOSPITALAR poderá exercitar o direito de negociar as condições das ofertas junto às 

proponentes, com a finalidade de obtenção do menor preço. 

6.4. As decisões referentes a este Processo Seletivo poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no site da Unidade, qual seja: www.hmap.org.br. 

6.5. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo IBGH. 

6.6. A empresa vencedora deste processo deverá apresentar, a título de pagamento pelo 

serviço prestado, toda a documentação exigida no item “12. DO PAGAMENTO” do anexo 

Termo de Referência. 

6.7. Integram o presente Instrumento os seguintes ANEXOS: 

 



 

 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Memorial Descritivo 

Anexo III - Minuta do Contrato 

Anexo IV - Projetos 

Anexo V - Planilha Orientativa 

Anexo VI – Modelo Declaração de conhecimento dos termos do edital 

 Anexo VII - Modelo Declaração de não parentesco 

 Anexo VIII - Modelo Declaração de visita técnica 

 

 

Aparecida de Goiânia/GO, 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

Eliude Bento da Silva 
Presidente 

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar 
  



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – Parte I 

 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DO 

SETOR DE HEMODINÂMICA E RESPECTIVAS ÁREAS DE APOIO 

 

 

1 - OBJETO 

 Constitui objeto do presente Termo de Referência para contratação de empresa 

especializada para execução de obras e serviços para ampliação e readequação do 

setor de hemodinâmica e respectivas áreas de apoio do Hospital Municipal de Aparecida 

- HMAP, localizado na Av. V-005, 365-431, Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia - 

GO, 74936-600, unidade de saúde gerenciada pelo Instituto Brasileiro de Gestão 

Hospitalar - IBGH, nos termos do Contrato de Gestão nº 1095/2018-SEL. 

 

2 -  JUSTIFICATIVAS 

   Sabe-se que a Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia adquiriu 

recentemente equipamento de hemodinâmica, Marca GE, Modelo IGS 520-530-540, 

tendo por escopo a realização de exames na área de apoio e diagnóstico. 

 O Setor de hemodinâmica e respectivas áreas de apoio não oferecem condições 

técnicas e espaço físico adequado para instalação do referido equipamento, assim como 

potencializar seu uso em benefício do cidadão, sendo para isso necessário demolições 

e retiradas, aterro, transporte, revestimentos de parede, revestimento de piso, 

cobertura, pintura, bancadas, hidrossanitário, elétrico, SPDA, esquadrias, elaboração 

de projeto e execução de rede de gases, ar condicionado,  bate maca, barita, 

exaustores, limpeza de obra, elaboração de projeto de refrigeração. 

 

 Neste caso, justifica-se contratação nos moldes determinados no Inciso III,  do Art. 

8º, do Regulamento de Compras e Contratações de Serviços do IBGH, de  empresa 

especializada para realizar ampliação e readequação para instalação do equipamento 

no setor de hemodinâmica e atendimento das áreas e apoio. 

 

 



 

 

 3 - REGIME DE EXECUÇÃO 

 A execução das obras e serviços será feita sob regime empreitada por preço 

global (contratação por preço certo e total). 

 

4 -  VALOR BÁSICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As Empresas interessadas deverão apresentar orçamento detalhado baseados no 

edital e respectivos anexos, referenciados em tabela GOINFRA, SINAPI e/ou 

composição de preços.   

 

5 -  PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

5.1 -  O prazo para execução das obras e serviços é de 3 (três) meses, contados a 

contar da data estipulada na ordem de início dos serviços. 

5.2 - Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser 

executados durante o horário normal do expediente (das 7:00h às 18:00h), aos finais de 

semana, feriados e eventualmente no período noturno. A critério do IBGH poderá ser 

estendido o horário, caso seja comprovada a necessidade e autorizado pelo agente 

fiscalizador do Contrato. 

5.3 -  O objeto deste Termo de Referência será recebido: 

 a) Provisoriamente, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Agente 

Fiscalizador do IBGH, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que 

a contratada comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde que 

a respectiva medição final tenha sido aprovada; 

 a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do termo de 

Recebimento Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria 

realizada pelo Agente Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber 

o objeto provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do representante da 

Licitante vencedora; 

 a.2) Os serviços que, a critério do agente fiscalizador não estejam em 

conformidade com as condições estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas 

aplicáveis, serão rejeitados e anotados no Termo de Recebimento Provisório, devendo 

a LICITANTE VENCEDORA tomar as providências para sanar os problemas 

constatados, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem 

prejuízo da aplicação, pelo IBGH, das penalidades previstas contratualmente; 



 

 

 a.3) Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser 

ajuizada a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas.

 b) Definitivamente, pelo Agente Fiscalizador do IBGH, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, conforme item 5.4 abaixo, até 15 dias após o 

recebimento provisório. 

5.4 - O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação, 

por parte da licitante vencedora, definitivamente aprovados pelo do IBGH, desde que 

o(s) agente(s) fiscalizador(es) do contrato tenha(m) aprovado a completa adequação 

do objeto aos termos contratuais. 

5.5 - O Termo de Encerramento das obrigações contratuais será lavrado, desde que 

não haja pendências a solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

e mediante a apresentação dos documentos legais previstos no Art. 10º do 

Regulamento de Compras do IBGH. 

5.6 -  Constatada irregularidade no objeto contratual, o IBGH, por meio do Agente 

Fiscalizador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição/correção. 

 b) na hipótese de substituição/correção, a contratada deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação do IBGH, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 

notificação por escrito, sem que isso implique em quaisquer ônus para o IBGH; 

 c) se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua 

complementação; 

 d) na hipótese de complementação, a Licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Ministério Público, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados; 

 

6 -  ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 - Deverão ser cotados todos os itens previstos no projeto e nas especificações, 

independentemente de constarem ou não de PLANILHA ORIENTATIVA, se fornecida, 

devendo a incluir na sua proposta de preços todos os serviços que julgue necessário à 

perfeita execução da obra objeto desta Licitação, inclusive custos de instalações de 

canteiro e acampamento e de mobilização e desmobilização de obra, não podendo 



 

 

reclamar ou pleitear no futuro, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer 

outro pretexto. 

6.2 - Na planilha orçamentária, parte integrante da proposta, deverão ser acrescidos 

itens que a licitante julgue necessário à execução dos serviços, para cumprimento 

integral ao contrato, respeitado o projeto básico e material técnico.   

6.3 - Os preços apresentados na Planilha Orientativa, uma vez fornecida, podem servir 

de base para elaboração de orçamento pelas licitantes, mas a eles não devem se limitar, 

já que os participantes deverão proceder ao levantamento dos quantitativos que serão 

de sua exclusiva responsabilidade, conforme o estabelecido em projeto, nas 

especificações técnicas e também na vistoria local. 

6.4 - A obra deverá ser planejada, orçada e executada tendo como base as dimensões, 

cotas e volumes indicados nos desenhos do projeto. Os quantitativos considerados pela 

Empresa impõem a execução total dos serviços previstos para o item, independente de 

divergirem do real. 

6.5 - O participante poderá anexar à sua proposta de preços, em envelope separado, 

devidamente identificado, os documentos que julgar conveniente, tais como catálogos, 

prospectos e fotografias. 

6.6 - Na hipótese de ser constatado que o PREÇO GLOBAL não corresponde à 

somatória dos Preços Totais de cada item da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE 

PREENCHIMENTO, será efetuada nova somatória para apuração do PREÇO GLOBAL 

correto. 

6.7 - O PREÇO GLOBAL proposto apresentado na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE 

PREENCHIMENTO será de exclusiva e total responsabilidade do participante, não lhe 

assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos preços sob alegação de erro, lapso, 

omissão ou outro qualquer pretexto. 

6.8 - Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, todas e 

quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução dos 

serviços e movimentação dos mobiliários, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, 

seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução dos serviços, 

custos e benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e 

definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados 

para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, 

direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 



 

 

 

6.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta de preços apresentada, 

seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazo ou outra condição que importe 

em modificação dos termos originais. 

6.10 -  Verificada a exatidão da formação da proposta de preço, mediante minuciosa 

análise da planilha orçamentária, o preço global resultante será o único e exclusivo valor 

considerado para efeito de julgamento e classificação.   

6.11 -  A Comissão Julgadora de Licitações poderá solicitar e o participante deverá 

apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o detalhamento dos percentuais adotados 

no BDI, bem como todos e quaisquer esclarecimentos necessários. 

6.12 - Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional expedida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de notório conceito, demonstrando a 

execução, a qualquer tempo, de serviços compatíveis com os do objeto deste 

procedimento, de complexidade equivalente ou superior, através de somatório de 

certidões e/ou atestados, obedecendo orientações do item nº 6.13. 

6.13 - Para fins de comprovação da capacidade técnica serão consideradas como 

parcelas de maior relevância e valor significativo,  comprovação de execução dos 

seguintes serviços: execução de obras e serviços de engenharia em ambiente 

hospitalar, estrutura metálica em aço tipo USI SAC-300, piso em granito aplicado em 

ambiente interno e instalação e expansão de sistema de refrigeração tipo Fan Coil. 

6.14. Comprovação da capacidade técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de notório 

conceito,acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), emitidas 

pelo CREA e/ou CAU,  da região em que foi realizada a obra, comprovando  

comprovando a responsabilidade técnica por obra com características semelhantes ao 

objeto da licitação, de complexidade equivalente ou superior. 

 

7 - REGIME DE CONTRATAÇÃO, PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - A contratação será efetivada segundo o regime de empreitada por preço global, 

conforme Planilha Orçamentária de Preenchimento apresentada pela licitante em sua 

Proposta Comercial. 

 



 

 

7.2 - Os serviços realizar-se-ão conforme o plano de trabalho a ser apresentado pela 

licitante vencedora em sua proposta comercial. 

7.3 -  O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos 

serviços efetivamente executados e aprovados, de acordo com o Cronograma Físico 

Financeiro apresentado pela licitante vencedora, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data do aceite da nota fiscal e/ou fatura, pelo IBGH, por meio do agente fiscalizador do 

contrato, desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e 

tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como manutenção 

das condições de contratação previstas no Art. 10, Incisos VII a XI, do Regulamento de 

Compras do IBGH. 

7.4 -  Para o ISSQN, este deverá ser destacado na nota fiscal/fatura, com indicação 

do valor a ser retido e a legislação municipal vigente que regulamenta referida 

tributação. 

7.4.1 -  Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade 

do tomador, é dever da licitante vencedora apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em 

tempo hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, 

cabendo à licitante vencedora arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, 

nos termos deste item. 

7.5 - Para a liberação do pagamento da 1ª medição, a Licitante vencedora, de sua única 

e inteira responsabilidade, deverá apresentar, além dos documentos citados acima, o 

que segue: 

a) cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS; 

b) apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto 

desta seleção, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está 

condicionado o primeiro pagamento. 

7.6 - O IBGH, por intermédio do seu agente fiscalizador ou substituto legal, terá prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para proceder 

ao aceite, providenciando a remessa desse(s) documento(s), devidamente atestado(s), 

a Divisão Financeira. 

7.7 - Apresentando a fatura quaisquer incorreções, inclusive quanto ao destaque de 

tributos a serem retidos, será devolvida, à licitante vencedora, para as devidas correções 

e, nesta hipótese, o prazo estabelecido no subitem 7.6 será contado a partir da data de 

sua reapresentação sem incorreções. 



 

 

 

7.8 - Salvo expressa disposição em contrário, a contratada procederá à retenção de 

percentual do valor bruto da nota fiscal (fatura, recibo ou documento equiparado), a título 

de antecipação da contribuição previdenciária da licitante vencedora, e recolherá a 

importância retida, em nome da licitante vencedora, nos termos e prazos legalmente 

previstos (cf. Lei Federal nº 8.212/91 e Decreto Federal nº 3.048/99). 

7.8.1 - Poderão ser deduzidos, da base de cálculo da referida retenção, os abatimentos 

previstos na legislação aplicável, desde que tais parcelas estejam discriminadas no 

documento de cobrança. 

7.9 - A licitante vencedora deverá destacar, separadamente, no corpo da Nota 

Fiscal/Fatura, a importância referente a materiais e a mão-de-obra, de acordo com a 

Proposta Comercial apresentada, bem como o valor a ser retido a título de “RETENÇÃO 

PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, nos termos do item 6.8. 

7.9.1 - É dispensada a apresentação de nova certidão – das mencionadas no subitem 

6.3 – enquanto as anteriormente apresentadas estiverem dentro do prazo de validade 

expresso no referido documento. Neste caso, caberá à Licitante vencedora apresentar 

simples justificativa para a ausência de certidão, com fundamento neste item. 

7.10 - Compete ao agente fiscalizador do contrato certificar-se de que todos os 

documentos exigidos com a apresentação da nota fiscal/fatura ou recibo equivalente 

foram entregues pela licitante vencedora, antes de encaminhá-los a Divisão Financeira 

para processamento. 

7.11 -  A previsão de desembolso proposto é a constante do Cronograma Físico-

Financeiro Orientativo, podendo ser alterado de acordo com o Plano de Trabalho a ser 

apresentado pela licitante vencedora em sua proposta comercial. 

 

 

 

 

 

Eliude Bento da Silva 
Presidente 

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar 
 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – Parte II 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

1 - Planejamento das obras 

As obras serão executadas de acordo com o cronograma, devendo a CONTRATADA, 

sob a coordenação da Fiscalização e em conjunto com a Empreiteira responsável pela 

obra como um todo, definir um plano de obras coerente com os critérios de segurança. 

 

2 - Controles tecnológicos 

A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos elementos 

utilizados na obra. 

 

3 - Verificações e ensaios 

A CONTRATADA se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou serviço onde 

for realizado processo de impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da 

mesma. 

 

4 - Amostras 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos 

materiais e/ou acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no 

processo de verificação. 

As despesas decorrentes de tais providência correrão por conta da CONTRATADA. 

 

5 - Assistência técnica 

Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das 

imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, 

independentemente de sua responsabilidade civil. 

 

6 - Aprovação de projetos 

A aprovação dos projetos necessários será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 



 

 

7 - Alvará de construção 

Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal, SEMMA, Agência 

Ambiental, e/ou Administração Regional serão a cargo da CONTRATADA. 

 

 

 

 

8 - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-GO 

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA-GO referente à execução da obra 

ou serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra. 

 

9 - “Habite-se” 

Ao final, a CONTRATADA deverá apresentar o termo de HABITE-SE ou toda a 

documentação exigida para tal, caso haja algum fator impeditivo de se retirar o termo e 

que cuja responsabilidade seja da CONTRATANTE. 

 

10 - Ligações definitivas 

Após o término da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações 

definitivas de energia elétrica, telefone e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

 

11 - Impostos 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 

 

12 - Seguros 

A CONTRATADA deverá providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o período 

de duração da obra. Compete à CONTRATADA providenciar, também, seguro contra 

acidentes, contra terceiros e outros, mantendo em dia os respectivos prêmios. 

 

13 - Consumo de água, energia, telefone etc. 

As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, telefone etc. correrão por 

conta da CONTRATADA, durante o período de execução dos serviços de sua 

responsabilidade. 

 



 

 

14 - Materiais de escritório 

As despesas referentes a materiais de escritório serão por conta da CONTRATADA. 

 

15 - Transporte de pessoal 

As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como 

de operários, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

16 - Despachantes 

Toda e qualquer despesa referente a despachantes será por conta da CONTRATADA. 

 

17 - Transporte de materiais e equipamentos 

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

18 - Cópias e Plotagens 

As despesas referentes a cópias heliográficas, plotagens e outras correrão por conta da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo, dois conjuntos 

completos do projeto, constando de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e 

Planilha de Quantidades. 

 

19 - Arremates finais 

Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar 

todos os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização da IBGH. 

 

20 - Estadia e alimentação de pessoal 

As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização 

das obras ou serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

21 - Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de 

Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, 



 

 

de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem 

como demais dispositivos de segurança necessários. 

 

22 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e 

adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme 

previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como 

demais dispositivos de segurança necessários. 

 

23 - Programa de Condições e Meio-Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção – PCMAT 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT 

nas obras com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 

e os demais dispositivos complementares de segurança. 

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por 

profissional legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho. 

O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão regional 

do Ministério do Trabalho. 

 

24 - VIGILÂNCIA 

É de responsabilidade da CONTRATADA, exercer severa vigilância na obra, tanto no 

período diurno como noturno. 

 

NOTA: TODOS OS CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS ACIMA FAZEM PARTE 

DO BDI. 

 

25 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 

projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às exigências contidas 

neste Caderno de Especificações e das Normas da ABNT, especialmente NBR 

15.575/2013 - Norma de Desempenho. 

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no 

presente caderno, a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais 



 

 

vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir 

andamento conveniente aos trabalhos. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, bem como nas Especificações, 

poderá ser feita sem a autorização, por escrito, da IBGH. 

Todas as comunicações entre a CONTRATADA e a IBGH, ou vice-versa, 

correspondentes às obras e serviços serão transmitidas por escrito no Diário de Obras, 

em 03 (três) vias, pelo Titular da Firma ou Engenheiro residente da parte da 

CONTRATADA, e pelo Engenheiro Fiscal da parte da IBGH. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos e não 

mencionados nestas Especificações, assim como todos os detalhes de serviços 

mencionados nas Especificações e que não constarem dos desenhos, serão 

interpretados como partes integrantes dos Projetos. 

Salvo o que for expressamente excluído adiante, o orçamento da CONTRATADA 

compreenderá o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra para a 

execução de serviços, obras e instalações necessárias à completa e perfeita edificação 

do conjunto referido neste Caderno e pranchas do projeto. 

Os orçamentos a serem apresentados pelos Licitantes deverão ser elaborados com 

base nos Projetos e Especificações fornecidos, não devendo guardar qualquer relação 

com os números apresentados no orçamento da IBGH, se fornecido, tanto em relação 

aos quantitativos quanto aos preços unitários. Assim sendo, os números constantes nas 

planilhas fornecidas não poderão, em nenhuma hipótese, serem citados para justificar 

possíveis falhas nos orçamentos apresentados à Comissão de Licitação. 

A responsabilidade pelos quantitativos e composição dos preços unitários dos serviços 

é da CONTRATADA. 

A CONTRATADA assumirá a obra no estado em que se encontra, entendendo-se que, 

antes da elaboração de sua Proposta, visitou o local onde se desenvolverão os 

trabalhos, não podendo, portanto, alegar desconhecimento da situação física e nem das 

eventuais dificuldades para a implantação dos serviços necessários e de sua utilização 

para a execução das obras. 

Dessa forma, recomendamos fortemente, a vistoria do local, por parte de técnicos 

especializados da empresa, antes do fornecimento do orçamento, devendo ser dirimidas 

eventuais dúvidas, junto a IBGH-HMAP. 



 

 

A vistoria mencionada no item precedente terá por objetivo a conferência de todas as 

especificações técnicas relativas ao objeto da presente contratação (Memorial 

Descritivo, Projetos etc.), ficando sob a responsabilidade da licitante quaisquer ônus 

futuros decorrentes de dificultadores e/ou dados que porventura não tenham sido 

previstos durante a vistoria. 

 

26 - DISCREPÂNCIAS E PRIORIDADES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais abaixo discriminados, fica 

estabelecido que: 

O memorial descritivo prevalecerá sempre, sobre os Projetos Complementares; 

Em caso de divergências entre cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em 

escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

Em casos de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala; 

Em caso de divergência entre os de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais 

recentes; 

Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao IBGH, 

por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do citado Departamento de 

Manutenção  para prosseguir nas atividades daí decorrentes. 

Os pedidos de alteração nos projetos, especificações ou detalhes de execução, 

acompanhados dos respectivos orçamentos comparativos, serão submetidos à 

Fiscalização, por escrito, em 03 (três) vias, não sendo permitido à CONTRATADA 

executar modificações antes da anuência do referido Departamento. 

A CONTRATADA deverá, ao fim da obra, providenciar a atualização dos projetos 

segundo o que for realmente executado (as built) e fornecer, para arquivo da IBGH, 01 

(um) jogo de cópia plotada de todos os projetos atualizados, bem como seus arquivos 

digitais, inclusive, e quando for o caso, os oriundos de detalhamentos e de modificações 

eventualmente ocorridas no decorrer da obra por exigência de outros órgãos para tal 

competentes, com autenticação de aprovação. 

 

27 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A CONTRATADA obriga-se a utilizar a mais moderna aparelhagem e os materiais de 

melhor qualidade na execução dos serviços. 



 

 

A CONTRATADA deverá operar como uma organização completa, fornecendo todo o 

material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e transportes necessários à 

execução das obras, dos serviços e das instalações. 

Os materiais a empregar serão sempre de primeira qualidade, entendendo-se como tal, 

a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidades 

de um mesmo produto. 

As referências comerciais dos materiais especificados nas especificações não poderão 

ser alteradas.  Caso seja aplicado material alternativo sem autorização oficial prévia, a 

CONTRATADA será obrigada a demolir tais serviços. 

O IBGH  reserva-se o direito de, em qualquer época, testar e submeter a ensaios 

qualquer peça, elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las caso observe 

desacordo com as normas e especificações da ABNT. 

A CONTRATADA designará Engenheiro Residente, Mestre Geral e Encarregado(s) de 

Serviços para atuarem profissionalmente na obra contratada, respeitadas as seguintes 

premissas básicas: Todos deverão ter experiências anteriores na execução de obras de 

complexidade técnica e administrativa igual ou superior ao objeto da contratação, onde 

tenham desempenhado a função para a qual estejam sendo designados. 

 

28 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as obras, 

serviços e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos 

termos do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

A CONTRATADA MANTERÁ NO CANTEIRO, Diário de Obras, com o registro das 

alterações de projetos e/ou especificações que acaso venham a ocorrer.  É de 

competência da CONTRATADA registrar, no diário de obras, todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

Fiscalização, neste mesmo diário, confirmar ou retificar o registro. Caso o Diário de 

Obras não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento de 

interesse da CONTRATADA registrar, a Fiscalização poderá fazer o registro que achar 

conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de 

dias passíveis de prorrogação ou qualquer caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o pessoal necessário, bem como 

o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, 



 

 

higiene e segurança do trabalho.  Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços 

contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou por 

qualquer coisa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva 

aceitação dos serviços e obras contratados. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obras o Diário de Obras, uma via do Contrato 

e de suas partes integrantes, bem como o cronograma de execução permanentemente 

atualizado, os desenhos e detalhes de execução, inclusive projetos aprovados pelas 

concessionárias de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone), bem como Anotação 

de Responsabilidade Técnica de Execução e projetos, expedida pelo CREA/GO. 

Caberá também à CONTRATADA: 

Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos serviços, 

inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando com as 

despesas daí decorrentes. 

O registro da obra e/ou projetos no CREA/GO e na Prefeitura Municipal, bem como 

execução de placas de obra. 

Informar à Fiscalização, por escrito, no último dia útil da semana, o plano de trabalho 

para a semana seguinte, do qual devem constar os serviços que serão executados e os 

recursos humanos e materiais que serão alocados ao canteiro; 

A CONTRATADA responderá ainda: 

Por danos causados a IBGH, a prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela 

execução de medidas preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente 

às exigências dos órgãos competentes; 

Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias; 

Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus a IBGH e 

nem motivará a ampliação dos prazos contratuais. 



 

 

Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no 

sentido de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. 

Quaisquer danos causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem 

nenhum ônus para a IBGH. 

Todos os empregados deverão estar cadastrados e trabalhando com os devidos 

uniformes e crachás. 

 

29 - EXECUÇÃO DAS OBRAS, DOS SERVIÇOS E DAS INSTALAÇÕES. 

A CONTRATADA se obriga a executar, sob o regime definido pela  Comissão de 

Seleção, as obras, serviços e instalações constantes das Especificações, dos 

desenhos, e dos detalhes apresentados pela IBGH. 

Os serviços a executar serão os previstos nos elementos técnicos acima indicados, 

mesmo os que não tenham sido computados no orçamento da CONTRATADA. 

Além das Especificações da obra propriamente dita, serão rigorosamente observadas 

pela CONTRATADA as Especificações e normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. 

Todo e qualquer serviço, ainda que conste tão somente das Especificações, dos 

desenhos ou dos detalhes fornecidos à CONTRATADA, será considerado objeto do 

Contrato. 

Quaisquer dúvidas da CONTRATADA poderão ser esclarecidas pela IBGH através do 

Departamento de Manutenção/HMAP, descabendo dessa forma, qualquer alegação 

quanto ao entendimento parcial da execução das obras, serviços, instalações e 

materiais. 

 

30 - DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas peculiares às empreitadas 

globais, notadamente serviços gerais, transportes, materiais, mão de obra, inclusive 

encargos sociais e trabalhistas, impostos e seguros, despesas eventuais e quaisquer 

outros que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

 

31 - PRAZO E PROGRAMAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a concluir as obras, serviços e instalações divididos no 

prazo de 90 (noventa) dias corridos. A programação da obra será feita mediante acordo 



 

 

com a FISCALIZAÇÃO DA IBGH, que poderá determinar as etapas e locais prioritários 

para a execução das obras, serviços e instalações. 

Qualquer atraso na obra deverá ser justificado à FISCALIZAÇÃO através de 

correspondência encaminhada ao Departamento de Manutenção/HMAP, para análise e 

parecer. 

 

A LICITANTE deverá apresentar um cronograma físico-financeiro da obra que será 

analisado e aprovado pela IBGH, caso a firma venha ser a contratada. 

 

32 - FISCALIZAÇÃO DA IBGH 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por pessoas expressamente designadas pela IBGH, 

as quais serão investidas de plenos poderes para: 

Solicitar da CONTRATADA substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de qualquer profissional ou operário que embarace o seu trabalho de fiscalizar; 

Rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às exigências para as 

obras contratadas, obrigando-se a CONTRATADA a refazer os serviços ou substituir os 

materiais, sem ônus para a IBGH e sem alteração do cronograma; 

 

33 - CONTRATAÇÃO COM OUTROS EMPREITEIROS E FORNECEDORES 

A IBGH se reserva o direito de contratar, com outras empresas, serviços diversos dos 

abrangidos pelo Contrato, para a execução no mesmo local. 

A CONTRATADA não poderá opor quaisquer empecilhos à introdução de materiais na 

obra ou à execução de serviços por outras empresas. 

 

34 - PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será feito com base no orçamento e na conclusão dos 

serviços previstos para cada etapa definidas em cronograma ou na sua totalidade, 

quando for o caso. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 

 

 

 



 

 

35 - SUBEMPREITEIRAS 

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, 

podendo, contudo, propor a subempreitada parcial de serviços que, por suas 

características, se constituem especialidades. Nestas circunstâncias, serão exigidas, da 

subempreiteira, prova de experiências no ramo, mantendo-se, irrevogavelmente, a 

responsabilidade direta da CONTRATADA ante a IBGH do conjunto das obras e 

serviços contratados. 

Em qualquer caso, a CONTRATADA encaminhará comunicação escrita a IBGH 

esclarecendo os motivos e o objeto da subempreitada e, em obediência ao acima 

exposto, fará a apresentação da subempreiteira para a apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

 

36 - CORREÇÕES E FALHAS 

No período entre os recebimentos provisório e definitivo a CONTRATADA deverá 

corrigir, com a presteza possível, todas e quaisquer falhas construtivas apontadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Parte do pagamento dos serviços será pela IBGH, aguardando a solução das 

pendências apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA, por ocasião da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, 

deverá providenciar e apresentar os sistemas e equipamentos instalados, fornecidos 

pelos fabricantes, com validade mínima de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura 

do Termo de Recebimento. 

A CONTRATADA, nos termos do Art. 1245 do Código Civil Brasileiro responderá 

durante 05 (cinco) anos, a partir da aceitação definitiva da obra, por sua solidez e 

segurança. 
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Presidente 

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar 



 

 

 



























  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

 

 

 

 

Hospital Municipal de Aparecida de Goiânia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Goiânia, Novembro  2020 

 

 



  

1.0 - OBJETIVO 

 

Este memorial tem como objetivo determinar as condições técnicas de fornecimento 

e instalação do Sistema de Ar condicionado para beneficiar o Hospital Municipal de 

Aparecida de Goiânia. 

 

2.0 - GENERALIDADES 

 

2.1 - INTRODUÇÃO 

 

O Sistema de condicionamento de ar, projetado é uma instalação que objetiva 

assegurar as condições de temperatura e renovação de ar adequadas às condições de conforto 

e higiene necessárias aos ambientes, em conformidade com as Normas da ABNT. e portaria 

nº 3523 de 28/08/1998 do Ministério da Saúde. 

 

Os itens seguintes indicam as premissas que foram utilizadas no desenvolvimento do 

projeto e que deverão ser seguidas no fornecimento e instalação dos sistemas. 

 

2.2 - NORMAS TÉCNICAS  

 

Para o projeto, fabricação, montagem e ensaios dos equipamentos e seus acessórios 

principais, bem como em toda terminologia adotada, deverão ser seguidas as prescrições das 

publicações da ABNT. 

 

• NBR 6401 – “Instalações centrais de ar condicionado para conforto – 

Parâmetros básicos de projeto” 

• NBR 7256 – “Tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde 

(EAS) – Requisitos para projeto e execução das instalações” 

 

Deverão ser complementadas por publicações emitidas por uma ou mais das seguintes 

entidades. 

 

• ARI – “Air Conditioning and Refrigerating Institute”; 

• ASHRAE – “American Society of Heating, Refrigerating and Conditioning 

Engineers”. 

 

Todo material utilizado deverá ser novo, de classe, qualidade e grau adequados. Deverá estar 

de acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT e normas acima. 

 

 

 



  

3.0 - ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

3.1 - CONDICIONADORES DE AR 

 

3.1.1 - FAN COIL 

 

• 2 (duas) unidades modelo 39V08 

 

3.1.2 - FANCOLETES 

 

• 6 (seis) unidades de Fancolete do tipo Hi Wall - Cap. 9.000 btu/h 

• 7 (sete) unidades de Fancolete do tipo Hi Wall - Cap. 18.000 btu/h 

• 4 (quatro) unidades de Fancolete do tipo Cassete - Cap. 25.000 btu/h 

 

4.0 - ISOLAMENTO TÉRMICO 

 

Toda a tubulação de águas gelada, bem como as válvulas e demais acessórios, deverão ser 

isolados com calha de lã de vidro. 

 

Entre o duto e a camada de isolamento deverá existir uma camada de tinta asfáltica, 

e entre o alumínio e o isolamento deverá existir uma camada de véu de vidro e uma camada 

de tinta asfáltica. 

 

Como proteção externa, a tubulação receberá acabamento em folhas de alumínio liso 

com espessura de 0,40 mm, nos trechos aparentes. 

 

5.0 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 

Todos os serviços deverão ser executados em estrita concordância com as normas 

aplicáveis, utilizando ferramentas e métodos adequados. 

 



 

 

ANEXO III 

CONTRATO 000 / 2020 – HMAP 

 

SIN-PROCESSO Nº 15286 

 

 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
PARA O NOVO SETOR DE HEMODINÂMICA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA – HMAP. 

 

QUADRO 01 – DOS DADOS DAS PARTES 

CONTRATANTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO 
HOSPITALAR – IBGH 

 

 CNPJ:  

 18.972.378/0009-70 

 

 ENDEREÇO:  

Av. V-5, S/N, Qd. A, Área Lt.001-E SALA 01, Cidade Vera 
Cruz, Aparecida de Goiânia – Goiás, CEP: 74.936-600 

. 

 PRESIDENTE: 

Eliude Bento da Silva 

 CPF:  

278.861.741-00 

CONTRATADA 

XXXXX 
 CNPJ:  

XXXX 



 

 

 ENDEREÇO:  

XXXX 

 

 REPRESENTANTE LEGAL:  

XXXX 

 CPF:  

XXXX 

 

 RG: 

XXXX 

 

 

 

QUADRO 02 – DA UNIDADE DE SAÚDE, VIGÊNCIA CONTRATUAL E OBJETO 

UNIDADE DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA 
DE GOIÂNIA - HMAP 

MUN./UF 

Aparecida de Goiânia – GO. 

CONTRATO DE GESTÃO: 

1095 / 2018 – SEL 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses 

INÍCIO: A partir da emissão da ordem de serviço. 

 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: Podendo ser renovado anualmente (ou na data de 
vencimento) formalizado por meio de aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, desde que 



 

 

haja a efetiva comprovação da economicidade da contratação no ato da renovação, em razão da 
necessidade ou conveniência de continuação da prestação do serviço, sendo limitado a vigência do 
Contrato de Gestão em referência. 

 

 

PRAZO VINCULADO AO CONTRATO DE GESTÃO: Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do 
contrato de gestão ao qual esta contratação está vinculada, o contrato firmado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será rescindido, independente de prévio aviso ou notificação. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA PARA O NOVO SETOR DE HEMODINÂMICA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA – HMAP. 

 

NATUREZA: Contrato de Prestação de Serviços.  

 

 

 

 

QUADRO 03 – DOS SERVIÇOS E ATUAÇÃO TÉCNICA 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 



 

 

1. CARACTERISTICAS GERAIS 

1.1.   A contratação da empresa especializada contempla a prestação de serviços de reforma 
para o novo setor de hemodinâmica do HMAP, nas condições e especificações constantes 
do presente Termo, a fim de atender às necessidades do Hospital Municipal de Aparecida de 
Goiânia (CNES 9680977), especificamente: demolições e retiradas de entulho, aterro, 
transportes, alvenaria, revestimento de paredes, rervestimento de pisos, cobertura, pintura, 
instalação de bancadas, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, SPDA, 
esquadrias, elaboração de projeto e execução da rede de gases, bate maca, barita, 
exaustores, limpeza de obra, elaboração de projeto e execução do sistema de refrigeração. 
Ademais, todos estes itens deverão contemplar as “Built” após a execução; 

1.2. O fornecimento dos serviços não gera vínculo empregatício entre os colaboradores da 
Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; 

1.3. As relações institucionais entre CONTRATANTE e CONTRATADA serão realizadas por meio 
da Diretoria Geral do HMAP e/ou Diretoria do IBGH e responsável designado pela 
CONTRATADA, conforme a matéria a ser discutida; 

1.4. A contratação ocorrerá possibilitando ao IBGH implementar instrumentos gerenciais para 
medir a eficiência dos serviços fornecidos por meio de processos avaliativos internos; 

2.     ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Para elaboração de orçamentos, as empresas concorrentes deverão consultar os seguintes 
documentos oficiais, que serão fornecidos pela instituição: 

a. HMAP – Construir e demolir; 

b. HMAP – Projeto Arquitetônico; 

c. HMAP – Projeto Elétrico; 

d. HMAP – Projeto Estrutural; 

e. HMAP – Projeto de estrutura metálica; 

f. Projeto Hidrossanitário; 

g. IGS – M143094 – FIM – 00 – B; 

h. ONE PAGE PG&E; 

i. QDF – HEMO INNOVA IGS 5 – 6 – 7 – 380V – VER 1; 

j. Memorial Descritivo (processo 2019110748). 

4.2. A empresa deverá apresentar orçamento fundamentado nos documentos acima citados e nos 
valores referenciados na tabela AGETOP e/ou SINAPI. 

4.3. Também, a contratada deverá apresentar ART de execução (Responsável Técnico) e 
elaboração dos projetos acima citados., com o fim de executar todos os serviços de 
readequação e execução do projeto apresentado. 



 

 

OBS.: AS DEMAIS DESCRIÇÕES E DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS QUE A 
EMPRESA A SER CONTRATADA DEVERÁ FORNECER E ENTREGAR CONSTA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O PRESENTE CONTRATO. 

DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA E TERMO DE REFERÊNCIA 

A CONTRATADA deverá ainda executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de 
Referência do Processo Seletivo em referência e da proposta apresentada, que passam a integrar o 
presente contrato. 

QUADRO 04 – DOS VALORES 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os serviços serão pagos de forma mensal. 

 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ XXXX (XXXX). 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: A contratação se refere a um valor total de R$ XXX 
(xxx) considerando o tempo previsto do contrato de 12 (doze) meses podendo este valor variar para 
mais ou para menos desde que devidamente justificável. 

 

QUADRO 05 – CONTEÚDO DA NOTA FISCAL 

 
NÚMERO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 1095/2018 –SEL. 
 
 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
PARA O NOVO SETOR DE HEMODINÂMICA. 



 

 

 

PERÍODO DE COMPETÊNCIA. 

 

ACEITO O ABATIMENTO DO VALOR REFERENTE A TAXA DE “TED/TEV”. 

 

SERVIÇO PRESTADO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA – HMAP. 

 

 

As partes, devidamente qualificadas no Quadro 01, resolvem de comum acordo 
celebrar o presente instrumento nos seguintes termos e condições. 

CLÁUSULA 1ª 

1.1. A CONTRATADA obriga-se à prestação dos serviços discriminados e nas condições 
estabelecidas no Quadro 03, obrigando-se a CONTRATANTE a efetuar o pagamento dos 
serviços nos valores convencionados no Quadro 04. Tudo nos termos do Edital do Processo 
Seletivo em referência; do termo de referência e da proposta da CONTRATADA, que são parte 
integrante do presente instrumento de ajuste. 

CLÁUSULA 2ª 

2.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

2.1.1. Efetua o pagamento no prazo estabelecido, observando-se a totalidade ou 
parcialidade da prestação do serviço prestado; 

2.1.2. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e 
controle; 

2.1.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
exigências deste contrato e do Termo de Referência; 

2.1.4. Glosar do valor contratado eventuais descontos e multas de serviços não 
executados, assim como prejuízos causados pela CONTRATADA, empregados e prepostos, de 
qualquer natureza, bem como valores decorrentes de passivos trabalhistas e fiscais gerados e 
não adimplidos pela CONTRATADA; 

2.1.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas do contrato a ser celebrado. 

2.1.6. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução dos serviços 
contratados e da qualificação dos profissionais da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta 
de fiscalizar seus profissionais; 



 

 

2.1.7. Oferecer condições físicas e estruturais necessárias para realização dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condições e informações necessárias para o melhor 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

2.1.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer alteração 
na administração ou do endereço de cobrança, bem como quaisquer ocorrências de eventos que 
possam prejudicar a qualidade dos serviços contratados; 

2.2. A CONTRATANTE deverá aplicar, em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
inerentes à CONTRATADA: 

2.2.1. Advertência;  

2.2.2. Multa no valor 10% do valor mensal do contrato ou valor do bloco (se for o caso). 

2.2.3. Suspensão temporária da participação em outros processos seletivos no máximo 
de 06 (seis) meses, desde que já tenha havido aplicação da sanção prevista no inciso I por pelo 
menos duas vezes. 

2.3. Será garantida a prévia defesa. 

CLÁUSULA 3ª 

3.1. São obrigações da CONTRATADA: 

3.1.1. Executar os serviços contratados através da fixação de parâmetros técnicos a 
tempo certo, obedecendo ao cronograma e prazos estipulados entre as partes; 

3.1.2. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao 
funcionamento da CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato; 

3.1.3. Atuar conforme as normas estabelecidas pelos órgãos de sua especialidade 
e obedecer às normas legais vigentes na ANVISA e Ministério da Saúde; 

3.1.4. Submeter à CONTRATANTE, para prévia aprovação, todo serviço e produto que 
se fizer necessário; 

3.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada 
sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE; 

3.1.6. Cumprir de forma integral e satisfatória todas as atividades descritas no presente 
Contrato e no seu respectivo Termo de Referência, não sendo a presença ou ausência da 
fiscalização da CONTRATANTE motivo de exclusão ou redução de responsabilidade; 

3.1.7. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados; 

3.1.8. Substituir, sempre que exigido, qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da CONTRATANTE, ou ao interesse do serviço público; 

3.1.9. Não permitir a entrada de pessoas que não sejam membros de seu corpo técnico 
no HMAP, mesmo que acompanhada por funcionário ou afim, no escopo de trabalhar, estagiar 
ou realizar qualquer atividade relacionada com o presente contrato; 

3.1.10. Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, 
documentos, pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome 
conhecimento durante a prestação do serviço; 



 

 

3.1.11. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da 
execução dos serviços; 

3.1.12. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

3.1.13. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a 
contar da notificação; 

3.1.14. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer 
órgão fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados que deverão ser prestados 
conforme regras estabelecidas e padronizados nos protocolos internos do CONTRATANTE e do 
hospital em que será prestado o serviço; 

3.1.15. Prestar os serviços contratados de acordo com o valor pactuado e atender às leis 
e especificações técnicas aplicáveis aos serviços em questão, bem como aquelas que derivem 
de normas técnicas com profissionais capacitados, regularmente contratados e com qualificação 
e treinamento adequados; 

3.1.16. Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades 
dos serviços. 

3.1.17. Obriga-se a executar os serviços de acordo com os prazos e valores estipulados 
no Termo de Referência e seus respectivos anexos; 

3.1.18. Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, 
por eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos servidores da 
CONTRATANTE, bem como a terceiros, quando praticados, por dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência, diretamente por seus empregados na execução de serviços contratados, arcando, 
após regular processo administrativo, com a restauração, substituição ou indenização, conforme 
o caso; 

3.1.19. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem à 
CONTRATANTE e ao seu patrimônio ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente com os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo os 
ônus decorrentes; 

3.1.20. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação do 
pessoal envolvido direta e indiretamente na execução deste contrato, adimplindo toda e qualquer 
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
cooperados/funcionários, sendo defeso a invocação da existência do contrato para eximir-se 
dessas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE; 

3.1.21. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, comerciais, cíveis ou penais resultantes do contrato a ser celebrado e relativas aos 
seus profissionais. A inadimplência da CONTRATADA não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao IBGH, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a proponente 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o IBGH; 

3.1.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
IBGH; 



 

 

3.1.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços; 

3.1.24. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a 
ser reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou 
fiscalização; 

3.1.25. Os ônus, tributos e contribuições fiscais do contrato serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de tributos 
de sua responsabilidade, distribuição de créditos individuais a seus cooperados, com os quais a 
CONTRATANTE não tem qualquer vínculo laboral; 

3.1.26. Providenciar a imediata correção das deficiências e falhas do serviço apontadas 
pelo fiscal do Contrato; 

3.1.27. Providenciar a emissão do documento de cobrança (Nota Fiscal), de acordo com 
os valores contratados e apurados, até o 25º (Vigésimo quinto) dia do mês da efetiva prestação 
do serviço, no qual deverá vir instruído com os respectivos documentos, sob pena da retenção 
do pagamento até que se regularize a emissão da NF: 

a. Certidões de Regularidades Fiscais Federais (Conjunta, CRF e Previdenciária); 

b. Certidões de Regularidade Fiscal Estadual (Estado de Goiás); 

c. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal (ISSQN); 

d. Certidão de Regularidade Fiscal Trabalhista (TST e TRT); 

e. Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Relatório de produção ou relatório dos serviços prestados (devem ser 
encaminhados em papel timbrado da CONTRATADA e com assinatura legitima do sócio 
ou representante legal); 

3.1.28. Informar no corpo da Nota Fiscal o número do contrato de prestação de serviços, 
o número do Contrato de Gestão nº 1095/2018 - SEL, o aceite de abate do valor de TED/TEV 
no caso de agência recebedora diferir da pagadora, e a competência a que se refere a prestação 
de serviços; 

3.1.29. Subsidiar a CONTRATANTE nas respostas a órgão público conveniente, quando 
diretamente procurado por este, obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho 
apresentado por sua solicitação e no tempo determinado pela CONTRATANTE; 

3.1.30. Manter um número de telefone para atendimento, para esclarecimentos, 
reclamações, bem como para sanar eventuais dúvidas; 

3.1.31. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a contratação no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e 
cumprimento da proposta; 

3.1.32. Aceitar o desconto mensal, sem prejuízos de advertências, caso os serviços 
sejam realizados em desacordo com o contratado; 

3.1.33. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, comprovadamente, todas 
as mudanças de endereço (físico e eletrônico) e telefones (incluindo Fax e Whatsapp), sob pena 
de arcar com os prejuízos e/ou penalidades decorrentes da impossibilidade de ser contatada 
pela CONTRATANTE, para qualquer finalidade; 



 

 

3.1.34. Submeter-se às políticas e práticas de Compliance da CONTRATANTE; 

3.1.35. Custear despesas com passagens, estadias, transporte, assim como a 
alimentação de empregados e prepostos em deslocamentos para atendimento ao objeto do 
presente contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A perda da regularidade fiscal e/ou trabalhista no curso deste 
contrato, ensejará a retenção dos pagamentos até que a situação seja regularizada. 

OBS.: AS DEMAIS DESCRIÇÕES E DETALHAMENTOS DAS OBRIGAÇÕES QUE A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ CUMPRIR CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA 
INTEGRANTE A ESTE CONTRATO. 

CLÁUSULA 4ª 

4.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão pagos mensalmente conforme a demanda e 
necessidade da unidade hospitalar e de acordo com o convencionado no Quadro 04. 

4.1.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual. 

4.1.2. A demora na liquidação da despesa por culpa do credor que, a título de exemplo, 
deixar de fornecer os documentos ou em decorrência de apuração de inconformidades 
detectadas, não motivará a correção do valor ou a incidência de juros e multa e será 
automaticamente projetada para a quitação do mês posterior à regularização das despesas; 

4.1.3. Os pagamentos serão realizados unicamente por meio de depósito bancário, não 
sendo aceito pagamento de boleto bancários, caso a agência recebedora diferir da pagadora o 
valor de TED/TEV será abatido; 

4.1.4. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 25 de cada mês da prestação de serviços; 

4.1.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite da 
Nota Fiscal correspondente, desde que tenha havido o repasse do Contrato de Gestão n° 1095 
/ 2018 – SEL referente ao mês da efetiva prestação do serviço por parte da Secretaria Municipal 
da Saúde de Goiás, e estará condicionado ao cumprimento integral dos serviços. 

4.1.6. As Notas Fiscais deverão especificar em seu descritivo o conteúdo demonstrado 
no Quadro 05 sob pena de retenção do pagamento até regularização. 

4.1.7. Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculadas e deduzidas as 
retenções tributárias correspondentes conforme o tipo de serviço e o local onde está sendo 
prestado. 

4.1.8. Para o caso específico do ISSQN caberá à CONTRATADA observar a legislação 
do município de prestação de serviços. 

CLÁUSULA 5ª 

5.1. O contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da necessidade e sua 
devida comprovação justificada ou conveniência de continuação da prestação dos serviços, a 
partir de negociação acordada entre as partes, devidamente justificada mediante aditivo 
expresso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os índices de reajuste serão previstos no Termo de 



 

 

Referência, e na inércia da previsão será adotado o índice IGPM ou quando não aplicável será 
aquele que seja mais benéfico à CONTRATANTE. Os índices só poderão ser concedidos 
somente após 12 (doze) meses de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses de aditivos qualitativos e quantitativos 
serão obedecidas as seguintes regras: 

- Manutenção da natureza do objeto do contrato; 

- Manutenção das mesmas condições contratuais. 

CLÁUSULA 6ª 

6.1. O fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE, atestará a aceitação da entrega do serviço 
prestado e promoverá o aceite da nota fiscal observados os requisitos estabelecidos neste 
contrato, inclusive em relação ao cumprimento das metas e serviços contratados. 

CLÁUSULA 7ª 

7.1. Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE: 

7.1.1. O cumprimento parcial ou o não cumprimento dos serviços contratados e ou 
fornecimento parcial dos produtos adquiridos. 

7.1.2. A desobediência de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela 
CONTRATADA, ou a lentidão do seu cumprimento. 

7.1.3. Atraso injustificado no início dos serviços. 

7.1.4. Paralisação dos serviços. 

7.1.5. O cometimento de falhas na execução do objeto do contrato. 

7.1.6. Término do Contrato de Gestão, sem direito a qualquer indenização a 
CONTRATADA. 

7.1.7. Ineficiência na execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos em que haja descumprimento total ou parcial do 
objeto deste contrato a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para apresentar justificativa 
ou sanar as deficiências no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não o fazendo o 
contrato ser rescindido de plano, independentemente de qualquer outra notificação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Garantida a defesa prévia da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá, além de outras medidas tendentes a regularização do contrato: 

- Aplicar advertência; 

- Suspender a execução contratual; 

- Rescindir o contrato; 

- Impedir mediante justificativa a CONTRATADA de participar de novos processos 
seletivos por 06 (seis) meses. 

 



 

 

CLÁUSULA 8ª 

8.1. Poderão AMBAS AS PARTES sem justo motivo rescindir o presente contrato notificando com 
antecedência de 30 (trinta) dias.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este contrato será obrigatoriamente rescindido em caso de 
término do contrato de gestão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATANTE dispense os serviços a serem 
prestados durante os 30 (trinta) dias referenciados no caput, a CONTRATADA somente terá 
direito ao pagamento indenizatório dos referidos dias desde efetivamente preste os serviços de 
acordo com a manifestação do fiscal do contrato. 

CLÁUSULA 9ª 

9.1. A CONTRATADA por si e por seus sócios, administradores, gestores, representantes legais, 
empregados, prepostos e subcontratados (“Colaboradores”), se compromete a adotar os mais 
altos padrões éticos de conduta na condução dos seus negócios e não pagar, prometer ou 
autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem indevida direta 
ou indiretamente, a qualquer Funcionário Público ou a terceira pessoa, bem como garante que 
não emprega e não empregará, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro 
instrumento, trabalho escravo, trabalho infantil. 

 

CLÁUSULA 10ª 

10.1. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que não foi condenada por crime de lavagem de 
dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração 
Pública, incluindo, mas não se limitando a corrupção, fraude em licitações, suborno ou corrupção 
e que durante a prestação dos serviços ora avençado, cumprirá com todas as leis aplicáveis à 
natureza dos serviços contratados, em especial a Lei de Improbidade Administrativa e Lei 
Brasileira Anticorrupção. 

CLÁUSULA 11ª 

11.1. Havendo inadimplência no repasse financeiro do Contrato de Gestão em referência pelo o Ente 
Público, ou qualquer outra situação que inviabilize alguma atividade do contrato temporariamente, 
será permitida a SUSPENSÃO temporária e por prazo indeterminado do presente contrato, a 
critério do CONTRATANTE, sem direito a qualquer indenização reparatória.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A Suspensão, em qualquer dos casos contratuais, deve ser 
expressamente comunicada à outra parte, com exposição dos motivos que a ensejaram, 
estabelecendo as partes que a simples correspondência, mediante recibo, ou envio por e-mail é 
suficiente para tanto. 

 

CLÁUSULA 12ª 

12.1. Fica acordado entre as partes que qualquer documentação administrativa ou judicial somente 
terá validade se encaminhada para o seguinte endereço: Rua Tapajós com Rua Itu, n. 481, 



 

 

Lotes 01-07, Ed. Company, Sala 506, B&B Business, Vila Brasília, Aparecida De 
Goiânia/Go. Cep: 74911-820. 

CLÁUSULA 13ª 

13.1. As partes se comprometem a agir de modo leal, responsável e probo, atuando com boa-fé para 
repelir quaisquer ações intencionalmente desleais, injustas, desonestas, prejudiciais, 
fraudulentas ou ilegais, sempre ancorados nas ações de transparência pública. 

CLÁUSULA 14ª 

14.1. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato é competente o Foro da Comarca de 
Goiânia – (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e 
achado conforme, as partes assinam o presente Contrato. 

 
 

IBGH, ____ de ___________ 2020. 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

_____________________________ 

ELIUDE BENTO DA SILVA  

PRESIDENTE 

(INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO 
HOSPITALAR-IBGH) 

___________________________ 

XXXX 

XXXXXX 
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Legenda

1 tecla paralelo & 1 tomada - 1,10m do piso

1 tecla simples & 1 tomada - 1,10m do piso

MED

Caixa de passagem de sobrepor no teto - pvc 100x100x80mm

Interruptor 1 tecla paralelo - 1,10m do piso

Interruptor 1 tecla simples - 1,10m do piso

Interruptor 2 teclas simples - 1,10m do piso

Tomada alta 2P+T a 2,20m do piso

Tomada baixa 2P+T a 0,30m do piso

2 teclas simples & 1 tomada - 1,10m do piso

1 tecla simples & 1 tecla paralelo & 1 tomada - 1,10m do piso

Interruptor 2 teclas (1 simples + 1 parelelo) - 1,10m do piso

Interruptor 2 teclas paralelo - 1,10m do piso

2 teclas paralelo & 1 tomada - 1,10m do piso

1 tecla simples c/ acion. exaustor & 1 tomada - 1,10m do piso

E

Tomada no teto

M

3F

Ponto 3P+T a 0,30m do piso

CXPAS

Caixa de passagem de embutir no piso - alvenaria 300x300x300mm

Interruptor 4 teclas simples - 1,10m do piso

Interruptor 1 tecla simples c/ acion. exaustor  - 1,10m do pisoE

Tomada embutida no piso
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df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm

P1

df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm

P4

df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm

P6

df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm

P2

df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm

P5

df = 80 cm

h1 = 25 cm

h0 = 25 cm

30x50 cm
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B B'

A
A'

C
C'

ITEM (mm)
PESO
(kg)

1 1000x690 22

2 - 19.60

3 800x300x1200 110

4 900x654x1854 457

5 900x654x1854 258.5

6 555x610x1200 120

7 283x350x380 14.6

8 370x304x340 30

9 1552x1070x2234 750

10 3336x727x780 590

11 - 92

12 CABO FORNECIDO PELO CLIENTE - -

13 2362x648x50 102

14 L=4724 63

15 SUSPENSAO COM 4 MONITORES - 124

16 - 1

17 CAIXA DE INTERFACE DO RATO WIRELESS AW 82x82x45 -

18 SERVICO LOCAL FORNECIDO AO CLIENTE DESCONECTADO - -

19 GABINETE DE ARMAZENAMENTO FORNECIDO PELO
CLIENTE - -

LEGENDA

FORNECIDO PELA GE
MOVIMENTO DE EQUIPAMENTOS

EIXO PRINCIPAL

ITENS FORNECIDOS PELO CLIENTE

PLANTA DE EQUIPAMENTOS

Data:Rev: /16IGS-M143094-FIN-00-B.DWG B 01/MAY/2020IGS 520-530-540HMAP-HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 02Planta de Equipamentos1:50

EXAM ROOM HEIGHT

PISO ACABADO PARA FALSAR A ALTURA DO TETO                   Min. 2.75 m/Rec 2.89 m

1000

m
onitoram

ento de

iso
.c

en
tr

o

pi
vo
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e 

m
es

a

unidade
cl

AW

CONSOLE DO OPERADOR

GABINETE C1

GABINETE C2

CHILLER DO DETECTOR
AUTOTRANSFORMADOR COOLIX 4100

GANTRY LC

MESA DO PACIENTE OMEGA V LONGA

PONTE CURTA PARA MONITORES SUSPENSOS
TRILHOS PARA MONITORES SUSPENSOS (x2)

SALA DE EXAME 2

SALA DE 
CONTROLE

SALA DE 
EQUIPAMENTOS

pacientes

SINALIZADOR DE DOSE DE RAIOS-X

2100

605

570

21351278

5900

46
85

1200 4700 1800

53
00 55

00

22
10

1

2

3

4

5

6 7 8

9
10

12

13

14

15

16
17

18

19
11



VISTA LATERAL DA SALA DE EXAME

VISTA FRONTAL DA SALA DE EXAME

VISTA DA SALA DE EQUIPAMENTOS
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CORTE B-B'

CORTE A-A' CORTE C-C'
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ITEM DESCRIPTION

1

2

3 Suporte de apoio, localize como mostrado

PLANTA PISO
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21351278

13
03

22
52

31
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3

SALA DE EXAME 2

SALA DE CONTROLE

SALA DE 
EQUIPAMENTOS

3

322
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REQUISITOS DE PISO E DETALHES DE CONDUITES

REQUISITOS DE PISO

GE foi calculada assumindo:

17,24
MPa

furo de .

concreto de 79,4 mm.

piso.

ser plana e nivelada (1 mm/1 m onde o equipamento

ELETRODUTO EMBUTIDO NO PISO

CANALETA EMBUTIDA NO PISO COM INTERFACE DE ENCAIXE

Canaleta embutida no piso
300x100

Interface de
encaixe

1278

Placa base do
Gantry LC

465

para opcionais

Placa base do
sistema embutida
no piso

ISOCENTRO

 entrada de cabos
no piso

 entrada de cabos no
piso

2  da mesa : 4 parafusos e 4 parafusos adicionais para zonas

Torque em cada parafuso 4432 daN
- Parafusos passantes recomendados M20 (Fornecidos pela GE)
Alternativos:

1
Torque em cada parafuso: 736 daN
- Parafusos passantes recomendados M20 (Fornecidos pela GE)
Alternativos:
- Parafusos Mecanicos M16  (fornecidos pela GE)

2

225

Placa de base do Gantry LC
(fornecidas pela GE)

1

Data:Rev: /16IGS-M143094-FIN-00-B.DWG B 01/MAY/2020IGS 520-530-540HMAP-HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 05Detalhes estruturais do piso 1:20



ITEM

1  com 8 parafusos M12 (Ver detalhes de
estruturais do forro)

2 para os suportes a cada 660mm 

(ver detalhes de estruturais do forro)

3 suportes a cada 660mm e exigem 23 kg por carga de parafuso. Ancoragem com parafusos

PLANTA DO FORRO

Data:Rev: /16IGS-M143094-FIN-00-B.DWG B 01/MAY/2020IGS 520-530-540HMAP-HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 06Planta do forro1:50
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SALA DE EXAME 2

SALA DE CONTROLE

SALA DE 
EQUIPAMENTOS

1

3

2

22
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21351278

650

86
1

TETO PODE DANIFICAR O COMPRIMENTO DA SALA



placa de montagem

cobertura da flange da coluna

concreto

laje de concreto

pino roscado

fornecidas pela GE.

150

3.5

FORA DE ESCALA

DADOS DA CARGA DA COLUNA DE TETO MAVIG

440
 [17 in]

375

F4

F5

F6

1205
 [47 in]

F2

1655
 [65 in]

F1
F3

1270
 [50 in]

1725

F8 placa de
montagem de

cargas

F1 = 18 kg
F2 = F1
F3 = 6.5 kg
F4 = 4 kg
F5 = F4
F6 = F3
F7 = 14 kg
F8 = 23 kg

Cada trilho  deve ser montado por parafusos fornecidos ou por 12 mm como parafusos  A carga  por parafuso  de

para cima, para baixo ou horizontalmente em

verticalmente para baixo, ou horizontalmente em

Pontos de montagem do trilho
de suporte auxiliar

Os pontos de montagem do

verticalmente para cima em qualquer ponto de

Os comprimentos das diagonais
devem ser iguais

Todos os pontos de montagem
devem estar localizados em uma

linha de centro comum

Todos os pontos de montagem devem estar no

Data:Rev: /16IGS-M143094-FIN-00-B.DWG B 01/MAY/2020IGS 520-530-540HMAP-HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 07Detalhes Estruturais do Forro1:20

responsabilidade exclusiva do engenheiro estrutural.

cadeira, canal Unistrut, outros canais, ancoragem direta em concreto, viga transversal, etc.), um certificado deve ser obtido de um engenheiro
estrutural.

devem ser definidos (e implementados na maioria dos casos) pela empresa estrutural.

NOTA:
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DETALHE 2

SEM ESCALA

DETALHE 1

SEM ESCALA

Contratante fornece e instala as
estruturas P1001 ou similar
embutidas no forro acabado

Porcas de mola com parafusos
fornecidas pela GE
Parafusos autocaptadores
fornecidos pela GE
Trilho de cabos forncecidos pela GE

Porcas de mola com
parafusos
fornecidas pela GE

P1001

ou instalado pela GE

planta de equipamentos

Suporte de cabo
fornecido pela GE

Altura do forro
especificado nos
desenhos de

Suportes para a laje como
requerido

Trilho de cabos
fornecidos pela GE

Contratante fornece e instala o
forro acabado (forro e suportes

da face da estrutura
Suporte de
cabos
fornecidos
pela GE

Contratante fornece e instala as
estruturas P1001 ou similar
embutidas no forro acabado

longitudinais forecidos pela GE

Contratante fornece e instala o
forro acabado (forro e suportes

da face da estrutura)

P1001



100 kVA
18 kVA

CABOS DE  DUAS FASES

3 Fases, 4 condutores (3 condutores para as fases e 1 condutor terra)

controles.
A  do cabo de  deve ser calculada de acordo com seu comprimento e as quedas  de

A entrada de energia deve ser separada de quaisquer outras que possam gerar transientes (elevadores, ar
condicionado, salas de radiologia equipadas com trocadores de filme de alta velocidade ...).
Todos os equipamentos  tomadas  etc ...) instalados com os componentes do sistema GE
devem ser alimentados separadamente.
Os transientes devem ter menos de 2.000 V de pico no modo comum e 1.000 V no modo diferencial, com

SISTEMA DE ATERRAMENTO

CABOS

Todos os cabos devem ser isolados e  os  de cor do cabo devem estar em conformidade com as
normas s.
Os cabos de  e controle remoto (Y, SEO, L ...)  para o PDU com um comprimento de 2.0 m, e 

Cada condutor devera ser identificado e isolado (conector rosqueado)

ELETRODUTOS
eletrodutos

Proteger os cabos contra choques de temperatura.

Os cabos de metal devem ser aterrados.
Apenas passar pelos eletrodutos os cabos do Sistema GE.

DISPOSITIVOS LOTO

Data:Rev: /16IGS-M143094-FIN-00-B.DWG B 01/MAY/2020IGS 520-530-540HMAP-HOSPITAL MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 09

TABELA DE CABOS

TAMANHO MIN. DO FIO DE ARAME
FEEDER, AWG ou MCM/VAC 15 30 46 61 76 91 107 122

380 VAC *50 *50 *70 95 120 185 240 300

480 VAC *55 *55 *55 55 85 107 107 150

NOTAS GERIAS

Em todos os casos, o pessoal qualificado deve verificar se o alimentador (no ponto de decolagem) e a corrida para o sistema de TC atendem
a todos os requisitos estabelecidos no PIM.

que for maior.



Gabinete C2

3 fases + T

3 phases + T

400 V
80 A

400 V
32 A

(Raios-X ligado)

(Luz da sala)

L

L

L1

L2
Localizada dentro da sala de exames,  de qualquer
lugar da sala (2)

SEO1-2  de  localizado perto do acesso das
portas,  located near access doors com contatos duplos
para dois circuitos independentes. Segundo circuito
dimensionado para 5 A (2)

NOTAS :
Um disjuntor de parede ou dispositivo equivalente com
capacidade LOTO (Logout / Tag-Out) deve ser instalado na

Todos os cabos de entrada do Quadro   na parte
inferior do gabinete.
Tamanho  do bloco de terminais para cabos de

L1
24 V

L2
24 V

SEO1

SEO2

RL

Y

BR

Gabinete C1

230 V
2 A

230 V
6 A

400 V
16 A

RL Circuito de luz da sala: luzes da sala desligadas durante a

Y Sistema de controle remoto bloqueado quando a energia
 desligada.  "ON" e "OFF" com 

indicadoras vermelho = ON / verde = OFF

BR Tomada de parede do injetor 127/220 V  20/10 A + T

80 A

24 V

24 V

Os cabos seguintes devem ser fornecidos localmente:
Cabo de  entre o Quadro  e o Gerador

Cabo de  entre o quadro  e o Gabinete

Cabo de  entre o quadro  e Tubo de

Gerador
Raios-X

3 fases + T

Sala de
equipamentos

Sala de equipamentos

24 V

24 V

24 V

24 V

mesmo tamanho do maior fio
alimentador)

Isolador
principal (MI)

Cabo FORNECIDO PELO CLIENTE

Equipamento FORNECIDO PELO CLIENTE

Equipamento FORNECIDO PELA GE

3 Fases
(380/480 V)
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ITEM DESCRIPTION
BASIC SYTEM

Electrical outlets: 10/16 A + G - 230 V

localizadas a 1.50m acima do piso

Tomadas adicionais: 16 A + G - 230 V
Tomadas adicionais: 10/16 A + G - 230 V

Tomadas adicionais 230V 10/16A +G, na fonte de alimentacao ininterrupta (se
disponivel)

Tomada adicional no forro falso

ELECTRCAL LAYOUT ITEM LIST

1

2 25mm.
3 Caixa acima do teto para monitor 450x450x150
4
5
6 Duto horizontal na parede de comum minimo de 2 divisores 250x100
7 Duto horizontal na parede de comum minimo de 2 divisores 450x100
8 Caixa acima do teto na sala de equipamentos 450x450x150

9 Porta usb para mouse sem fio aw

10

11 Duto de parede vertical de superficie abaixo do piso e acima do teto com um minimo de 2
divisores 250x100

12 Duto de parede vertical de superficie abaixo do piso e acima do teto com um minimo de 2
divisores 450x100

13 Caixa de distribuicao de energia (PDB) (h=1.4M)
14 Desconexao do servixco local (PDB1)  (h=1.5M)
15 Caixa acima do teto na sala de controle 300x300x150
16 Caixa nivelada no chao na sala de controle 450x450x150
17 Caixa nivelada no chao na sala de equipamentos 600x600x300

18 Duto de parede vertical a 1800mm acima do piso acabado com um minimo de 2 divisores
450x100

19

iso
.c

en
tr

o

pi
vo

 d
e 

m
es

a

unidade
cl

SALA DE EXAME 2

SALA DE CONTROLE
SALA DE 

EQUIPAMENTOS

Rotas dos conduites adicionais
(Cliente Fornece e Instala)

Origem Para Qt.
Bitola
mm

LC Gantry Gabinetes C1/C2        4       100

Sala de controle Gabinete C1  1 e 2 89 e 64

Bolus Chase Mesa        1         64
LC Gantry        1         75

Sinalizador do controlador Sinalizador de dose de raios-X        1         50

Sinalizador do controlador Gabinete C2        1         50

Sinalizador do controlador        1 C/ reqdo.

Sinalizador de dose de raios-x Gabinete C1        1        19

Sinalizador de dose de raios-x Sala de controle        1        19
3-4 Monitor suspension Gabinete C1        2         64
Monitor ponte Sala de controle        1         64

       1         50

       1         50

Gabinete C1        2         64

Gabinete C1        1         25
Isolador principal (LOTO)        1 C/ reqdo.
Isolador principal (LOTO)        1 C/ reqdo.
Monitoramento do paciente Monitor        1         75
Monitoramento do paciente TRAM/PDM/AMP        2         75

Mouse sem fio aw Estacao de trbalho aw        1         25

13
20

844

16
9

22
52

31
72

13
03

99
0

426

22
10

21351278

229

931

13
79

344

3

10

12

1 14
19

2

5

11

9

16

7

15
13

6

17

8

7

4

18
10



DISSIP

SALA

CALOR DISSIPADO (kW)

STAND BY

Sala de
exames

Gantry LC e mesa 0.41 0.89 1.62

0.34 0.34 0.34

Ultra-som Vivid E9 - 1.11 1.11

0.09 0.09 0.09

TOTAL 0.84 2.43 3.16

Sala de
controle

Console DL e monitor live 0.25 0.25 0.25

0.59 0.59 0.59

MACLAB - 1.20 1.20

TOTAL 0.84 2.04 2.04

Sala de
equipamentos

Gabinete C1 0.41 0.99 1.29

Gabinete C2 0.29 0.54 0.87

2.53 5.50 6.93

Detector Chiller 0.21 0.21 0.21

0.40 0.45 0.45

TOTAL 3.84 7.69 9.75

AVISO

De acordo com as normas locais.

NOTA

Temperatura  
Umidade relativa (1)
O tempo total de armazenamento deve ser inferior a 90 dias.

SALA DE EXAME SALA DE COMANDO

Temperatura
Recomendado Recomendado Recomendado

C C 10 C 30

Gradiente de temperatura

Umidade relativa  (1)

Gradiente de umidade 10%/h 10%/h 10%/h
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SALA DE EQUIPAMENTOS

SALA DE EXAMES

SALA DE CONTROLE

Gabinete C2 QuadroChiller do
detector

Console IGS
Monitores
Live/ Ref.

Controle remoto
da mesa

24m 15.8m*CABOS AV24m 18.9m*GRUPO 1

24m 17.9m*GRUPO 2

12m
12m

12m

6m

6m
6m

24m

6m

24m

24m 24m
24m

24m

36m

36m

30m

36mBuzina Raios-X

Suporte para
comutador

manual

30m

30m

24m

Caixa de

interface do

nobreak 20 kVA

EMI

3m

Cabo fornecido pela GE

Parede
........m

.......m*

........m

........m

18 m 15 m*

AW
Maclab

21m / 20m*

IVUS

Gabinete C1 Nobreak
20kVA Fluoro

Monitores de backup 19 " *

Monitor grande (LDM)

4 ou 6 monitores

TESTE DE CONFORMIDADE

CISPR11

Limites do Groupo 1
Classe A

Limites do Groupo 1
Classe A equipamento.

As  de banda larga   durante o processo de  e mais adiante para garantir suporte
completo ao clientes por parte da equipe de Engenharia da GE. Para  desempenho e disponibilidade o

Os requisitos para estas  de conectividade  explicadas no  de  de banda larga (
documento em separado).
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:

Certificar que todas as  de portas, corredores e alturas de   suficientes, em toda a rota

Certificar que o piso em toda a rota de acesso  suportar os pesos do equipamento acomodados ou em

Se o estacionamento ou  de descarga dos equipamentos  forem de propriedade do cliente, garantir

ENTREGA

EQUIPAMENTO PESO (kg)

GANTRY (DOLLY DE
TRANSPORTE)

COMPRIMENTO 2790

1060LARGURA 1160

ALTURA 1950

que apenas um lado seja removido ao ser entregue no hospital.

PESO DE ENTREGA: 1060 kg

ENTREGA COM DOLLY PARA O GANTRY LC

865 2902190 350

ESCALA 1:50

250
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ESCALA 1:20

VISTA SUPERIOR VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

Centro de Gravidade

555

257 322

DETECTOR CHILLER

200

90 190

VISTA FRONTALVISTA SUPERIOR VISTA LATERAL

Centro de Gravidade
ESCALA 1:50

GANTRY LC

VISTA FRONTAL VISTA SUPERIOR VISTA LATERAL

Centro de Gravidade

ESCALA 1:50

75

630

630
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DOC1809666 Rev. 6

Nome do cliente: Nome do PMI:
Nome do Engenheiro de campo: 

Equipamento:

Data de Visita ao Site para SRC: Status SRC:

Planejamento geral do local

roteados) conforme os (por GE) Desenhos Finais - Projeto GE e aberturas de acesso instalados conforme determinado. (pela GEHC PM). Duto

cumpridos.

Para IGS 730/740: Os valores de referencia para exames de radiologista intervencionista foram definidos com o cliente, sendo 1120,
1278mm ou 1508mm.

necessidades para realizar interface com nosso equipamento.

Assinatura do PMI:

Assinatura do cliente:
Assinatura FS: opcional

.

equipamento. Todas as ressalvas devem ser observadas.

responsabilidade do cliente garantir que o site esteja em conformidade com o projeto para o correto
posicionamento dos equipamentos.

Este
compatibilizado com o Projeto Executivos do Cliente pelos profissionais contratados pelo mesmo para a

. A empresa GE se responsabiliza por qualquer dano resultante
deste projeto em obra.

RESPONSABILIDADES DO CLIENTE

AVISO LEGAL

DATA NOME ASSINATURA
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Power, Grounding & Environment @Install 

 

     Esta documentação tem por objetivo auxiliar no entendimento das especificações técnicas 

de energia, aterramento, temperatura, umidade e segurança contidas no Projeto de Site 

Planning fornecido pela GE Healthcare com relação à sua instalação. 

     Condições de infraestrutura em total conformidade com os requerimentos de projeto são 

essenciais para garantir maior produtividade e disponibilidade (Uptime) do equipamento GE, 

menor número de paradas não programadas e intervenções corretivas e maior segurança e 

satisfação dos pacientes.  

     Outros benefícios ao equipamento e à sua operação incluem, por exemplo: 

• Mitigação dos riscos de interrupção da instalação por fatores externos e/ou atrasos no 

cronograma; 

• Redução dos riscos de falha de componentes eletro-eletrônicos essenciais;  

• Eliminação das condições que provocam a redução de sua vida útil do equipamento e de 

seus compontentes;  

• Eliminação de possíveis fontes de ruídos que possam provocar artefatos nas imagens; 

• Maior agilidade no diagnóstico e correção de falhas; 

• Redução dos riscos de acidentes/incidentes com possam impactar recursos ou pessoas; 

• Aumento do MTBF (tempo médio entre falhas) e otimização de disponibilidade de agenda; 

• Maior satisfação dos pacientes com a realização de exames agendados. 

 

Resultados da Inspeção de PG&E e seus Códigos de Impacto 

 

No final da fase de instalação Mecânica será realizada a inspeção de PG&E, cujo resultado 

poderá ter um dos 3 (três) tipos de Códigos de Impacto abaixo:    

• Verde: Durante a inspeção todos os parâmetros medidos estavam de acordo com as 

especificações técnicas do equipamento. A próxima fase da instalação pode seguir conforme 

o cronograma.    

• Amarelo: Foram encontradas Não Conformidades em relação às especificações técnicas do 

equipamento. A próxima fase da instalação pode ser iniciada conforme o cronograma, mas 

a Aplicação e/ou Entrega do equipamento podem ser postergadas até que essas pendências 

sejam sanadas e reavaliadas pelo time de PG&E.    

• Vermelho: Foram encontradas Não Conformidades graves em relação às especificações 

técnicas do equipamento. Essas condições impedem o seguimento à próxima fase da 

instalação. Essas pendências precisam ser sanadas e reavaliadas pelo time de PG&E para 

prosseguimento da instalação.     



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: os valores abaixo podem mudar de acordo com as condições da infraestrutura 

Ressonância Valores Mínimos Valores Máximos

Entre 40 a 77kVA 40 mA 300 mA

Entre 77 a 123kVA 100 mA 500 mA

Acima de 123kVA 100 mA 750 mA

Tomógrafo / PET CT

Entre 40 a 75kVA 10 mA 300 mA

Entre 75 a 120kVA 30 mA 300 mA

Acima de 120kVA 40 mA 500 mA

Vascular

Todos os modelos 30 mA 750 mA

Medicina Nuclear

Monofásicas 2 mA 50 mA

Trifásicas 10 mA 300 mA

Raio-X

Todos os modelos 10 mA 200 mA

Mamografia

Todos os Modelos 3 mA 100 mA

Tabela 1 - Correntes de Terra com equipamento em Stand-By em função da potência do equipamento

Atenção! 

Este é um documento técnico, logo para sua compreensão é necessário que seja compartilhado com a equipe de engenharia responsável pelo projeto e construção da obra 

e que tenha conhecimentos em Engenharia Elétrica, Aterramento, Climatização e Normas Técnicas.

Itens da Inspeção de PG&E @Install passíveis de Código de Impacto Vermelho

Documentação/Referências:

* Pre Install Manual (PIM)- https://www.gehealthcare.com/en/support/site-planning

**PRODIST – ANEEL – Modulo 8: Qualidade de Energia

ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão – Procedimento

ABNT NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas Parte 1: Princípios gerais

ABNT NBR 14534 – Instalações Elétrica em estabelecimentos assistenciais de saúde – Requisitos para segurança

IEC 64 (Sec) 629 – Electrical Installations of buildings – Part 7: Particular requirements for special installations or locations – Sec 710: Medical installations and associated

Standard EN 50160 - Voltage Characteristics of Public Distribution Systems

NEC CODE – ARTICLE 250 – Grounding and Bonding

Os itens abaixo referem-se às condições mandatórias de sua instalação referente às áreas de Energia, Aterramento, Climatização, Infraestrutura e Segurança, que serão 

verificadas na Inspeção de PG&E (Power, Grounding & Environment).

Caso seja encontrada alguma Não Conformidade, a instalação poderá ser interrompida e retomada somente após sua adequação.

As evidências da(s) conclusão(ões) podem ser enviadas através de fotos, relatórios técnicos, medições e em casos de alta complexidade, será realizada uma nova inspeção 

de PG&E para validar os resultados e confirmar a adequação da(s) Não Conformidade(s) para que a instalação possa seguir para a próxima fase.

Descrição Limites / Valores de Referência Documentação/ Fonte de Referência

5.1 Tensões de Linha Os níveis de tensão deverão estar dentro dos limites especificados (-10% de Vn até 10% Vn) * PIM - Pre Install Manual e **PRODIST - ANEEL - Modulo 8

5.2
Tensão de Fase (fase 

x terra)
Os níveis de tensão deverão estar dentro dos limites especificados (-10% de Vn x Neutro até 10% Vn x Neutro) * PIM - Pre Install Manual e **PRODIST - ANEEL - Modulo 8

5.3
Tensão de Fase (fase 

x neutro)
Os níveis de tensão deverão estar dentro dos limites especificados (-10% de Vn x Neutro até 10% Vn x Neutro) * PIM - Pre Install Manual e **PRODIST - ANEEL - Modulo 8

10mV < Vterra x Tneutro < 750mV – Verificar o aterramento, equipotencialização e aterramento do Neutro do Trafo.

Impedância do Terra vista pelo circuito de Neutro deve ser menor que 0.25 Ohms

Conforme normas ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S, o sistema de aterramento do equipamento deverá 

estar equipotencializado com o sistema de aterramento do Neutro do(s) transformador(res) alimentador(res).

Correntes elétricas no Cabo de Proteção do Painel e do Equipamento em Stand-by  vide a Tabela 1 abaixo:  ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

Correntes elétricas no Cabo de Proteção do Painel e Equipamento, quando desligado, devem atingir até 70% da corrente 

com o equipamento em Stand-by.
 ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

Não admite-se correntes de terra elevadas provocadas por mistura entre circuitos de terra e neutro  ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

Não admite-se correntes de terra provocadas por problemas em Gaiolas de Faraday * PIM - Pre Install Manual

Não admite-se correntes de terra circulando pelos cabos de proteção do painel e da máquina com valores iguais 

originados por pontos de aterramento indevidos na gaiola ou fixação do equipamento em estruturas metálicas 

aterradas.

 ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

Não admite-se altas correntes circulantes provocadas por loop  entre aterramento e carcaças ou problemas em 

conexões elétricas
 ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

5.7
Resistência de 

aterramento

Impedância malha terra < 5 Ohms; Perdas máximas cabo terra < 2 Ohms; Impedância cabo proteção < 0,25 Ohms 

(analisador de circuitos elétricos - Sure Test)
 ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

Bitola mínima igual ou maior que a tabela de cabos do projeto Site Planning * PIM - Pre Install Manual

Cabos de Fase, Neutro e Terra encaminhados juntos em eletroduto ou trifólio. * PIM - Pre Install Manual / ABNT NBR 5410 e 5419

5.10 Seletividade/proteção
Disjuntor / chave fusível do painel / disjuntor do painel a montante de acordo com a especificação e protegendo os 

cabos de alimentação.
* PIM - Pre Install Manual / Projeto Site Planning / ABNT 5410 / NR10

5.14
Desbalanço de Fases 

U-UNB %
Percentual máximo de desbalanceamento das voltagens entre fase não deve exceder o limite de 3%. * PIM - Pre Install Manual e **PRODIST - ANEEL - Modulo 8

Limites inferiores e superiores de Temperatura e Umidade. * PIM - Pre Install Manual - Environmental Requirements

Variação máxima de 5% da umidade por hora * PIM - Pre Install Manual - Environmental Requirements

Ausência de pendências na alvenaria da Sala Exames / Operação / Técnica, por exemplo: ausência de porta, frestas no 

teto ou piso, frestas nas portas, poeira excessiva, que possam impactar na segurança do equipamento
* PIM - Pre Install Manual / Projeto Site Planning / ABNT 5410 / NR10

Ausência de infiltração ou condensação de água provocando umidade elevada nos cabos * PIM - Pre Install Manual / Projeto Site Planning / ABNT 5410 / NR10

Ausência de fluxo de água ou condensação no interior da sala técnica ou de exames. * PIM - Pre Install Manual / Projeto Site Planning / ABNT 5410 / NR10

5.23
Circuito de 

Emergência
Circuito de emergência na sala de operação/exames/técnica (quando aplicável) deve estar em funcionamento. * PIM - Pre Install Manual / Projeto Site Planning / ABNT 5410 / NR10 / NR12

Não aceita-se que a Potência seja inferior à especificada * PIM - Pre Install Manual - Power Requirements / Projeto Site Planning 

Impedância Intrínseca Z% <= 5% * PIM - Pre Install Manual - Power Requirements / Projeto Site Planning 

IP23 (Índice de Proteção) para área abrigada e IP65 para área não abrigada NR10 e NR12

Não é permitido uso de autotransformador * PIM - Pre Install Manual - Power Requirements / Projeto Site Planning 

Ligações do Transformador: Primário em Delta e Secundário em Estrela (3F + N + T), com neutro aterrado. Obrigatório 

ter dois enrolamentos.
* PIM - Pre Install Manual - Power Requirements / Projeto Site Planning 

Bitolas de cabos

5.20
Temperatura e 

Umidade

5.6 Correntes de Terra 

5.5
Tensão entre Terra e 

Neutro
 ABNT NBR 5410, 5419 e 13534 – SISTEMA TN-S

5.26 Transformador

5.9



HEMO INNOVA IGS 5/6/7

PROJETADO POR: 

MARCOS BARBOZA 

DESENHADO POR: 

ANDERSON RODRIGUES

DATA:  

1

MANOPLA DE ACIONAMENTO EXERNO NA PORTA DO PAINEL COM BLOQUEIO, PARA USO DO EQUIPAMENTO DE

INDENTIFICAR CABOS COM ANILHAS.

IDENTIFICAR COMPONENTES E BORNEIRAS COM TAGS NO INTERIOR DO QUADRO (DE ACORDO COM O DIAGRAMA

O PAINEL DEVE SER ATERRADO CONFORME A NORMA NBR 5410.

COR DA CAIXA: CINZA N 6,5.

COR DA PLACA: LARANJA RAL 2004.

O TRANSFORMADOR "T1" DEVE ESTAR ISOLADO DA PLACA DE MONTAGEM E ATERRADO CONFORME DIAGRAMA.

IMPORTANTE

9/05/2019

D3 

H1

H2

LEGENDA

B3

C1 

D1

D2

(PORTA DO QUADRO)

QUANT.ITEM

1

1

1

1

1

1

1

1

TB1

_

(NA PORTA DO QUADRO)

5

4

(ATENDENDO NORMA IEC AC-1) - (ACIONAMENTO EM 220Vac).

C2 

(ATENDENDO NORMA IEC AC-1) - (ACIONAMENTO EM 24Vac).

1

D5
1

K1

1

(PORTA DO QUADRO)

TB2

TB3

4

11

T1

NOTAS

DO CLIENTE.

4- O FORNECEDOR DOS MATERIAIS CONSTANTES DESSA PLANTA OBRIGA-SE A ENVIAR JUNTAMENTE COM O EQUIPAMENTO, UMA

D6-D7-D8
3

DPS1-DPS2

4

DPS3-DPS4

D1A

1

N

B
A

R
R

A
 
D

E
 
N

E
U

T
R

O

B
A

R
R

A
 
D

E
 
T

E
R

R
A

L1 L2 L3

150Kva 380V + N + T 

N

4

4

TB1

L1 L2 L3

2 4 6

1 3 5

D2

C1

T1

C2

A2

A1

L1 L2 L3

1 2 3 4

1 2 3 4

1

2

D3

3

4

1 2

D4

A2

A1

C1

D5

2

1

B3

7

7

8

8

TB3

9 10 11

9 10 11

1 3 5

2 4 6

CLIENTE/CONSTRUTOR

FORNECE E INSTALA OS CABOS

CONSULTAR TABELA DE CABOS

0V

380V

24V

0V

D1

1 3 5

2 4 6

DPS1

DPS3

DPS2

D6

DPS4

D7

D8

Barra de Cobre

7/8 x 3/16"

SER DO TIPO TN-S. O CABO TERRA DEVE ESTAR LIGADO DIRETAMENTE AO

D1A

1 2 3

1 2 3

TB2

4

4

N

5 6

5 6

15

18

A1

K1

A2

K1

2s

C2

14

13

H1 H2

PDU EPO

 UPS

PDU EPO

 SERIES

F1 F2 F3

1 2 3

1 2 3

D4 

1

B1

B2

C2B

44

43

B2

1

B1

1

F2

Base DII - 5SF1005.

Tampa DII - 5SH112.

Parafuso de Ajuste DII - 5SH3 16.

Cobertura da Base DII - 5SH2 02.

3Kit Diazed

F3

F1

30

122

46

CONDUTORES DE FASE CONDUTOR DE NEUTRO CONDUTOR DE TERRA
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OBRA:

END.:

ÁREA:

DATA:

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 6,00

1.2

BARRAÇÃO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, 

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO 

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 

5 VEZES

m² 30,00

1.3 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA m² 122,04

1.4
EPI/PCMAT/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS (>= 20 EMPREGADOS) - 

ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS
m2 1000,00

1.5 ANDAIME METALICO TORRE (ALUGUEL MÊS) 100,00

SUBTOTAL

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 RETIRADA DE PORTAS C/TRANSPORTE ATÉ CB. E CARGA m² 17,33

2.2 DEM. ALVEN. TIJOLO S/REAP.C/TR ATE CB. E CARGA m³ 36,61

SUBTOTAL

3.0 ESTRUTURA/FUNDAÇÃO

3.1

LAJE PRE-MOLD BETA 20 P/3,5KN/M2 VAO 6,2M INCL VIGOTAS TIJOLOS 

ARMADU-RA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO  DE OBRA.

m² 131,94

3.2
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 350,00

3.3
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 425,00

3.4

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 385,00

3.5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 436,00

3.6

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 189,50

3.7

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 220,00

3.8

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 175,20

3.9
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015
m² 82,94

3.10
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_12/2015
m² 30,80

3.11

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 3,15

3.12

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_06/2017

m³ 10,54

SUBTOTAL

4.0 SERVIÇO EM TERRA

4.1
ATERRO MANUAL  COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016
m³ 18,54

SUBTOTAL

5.0 TRANSPORTES

 PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA



OBRA:

END.:

ÁREA:

DATA:

 PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA

5.1
TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA INCLUSO A CARGA 

MANUAL
m³ 48,00

SUBTOTAL

6.0 ALVENARIA 

6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 583,84

6.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 

14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

m² 48,75

SUBTOTAL

7.0 REVESTIMENTO DE PAREDE 

7.1 REVESTIMENTO COM BARITA m² 142,38

7.2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
m² 1074,05

SUBTOTAL

8.0 REVESTIMENTO DE PISO 

8.1 PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_06/2018 m² 182,51

SUBTOTAL



OBRA:

END.:

ÁREA:
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 PREÇO 

UNITÁRIO 
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9.0 COBERTURA 

9.1
ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO TIPO USI SAC-300 COM 

FUNDO ANTICORROSIVO
KG 3834,14

9.2
TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 6 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m² 131,94

9.3
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACUSTICA E= 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m2 63,15

9.4
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 39,17

9.5
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 69,56

SUBTOTAL

10.0 PINTURA

10.1
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017
m² 146,30

10.2
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
m² 632,59

10.3
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014
m² 446,76

10.4
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
m² 632,59

10.5
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014
m² 146,30

10.6
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 446,76

10.7 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS m² 73,92

SUBTOTAL

11 BANCADAS

11.1 BANCADA DE GRANITO m² 24,53

SUBTOTAL

12.0 HIDROSSANITÁRIO

12.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00

12.2

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00

12.3
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

12.4
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

12.5 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR UN 11,00

12.6 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA DE SOBREPOR UN 4,00

12.7

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 

CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

12.8
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 17,00

12.9

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00

12.10
SIFAO FLEXIVEL UNIVERSAL ( SANFONADO) EM PVC CROMADO PARA 

LAVATORIO
un 17,00
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12.11
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00

12.12 TUBO DE PVC SOLDAVEL 25mm COM CONEXOES M 102,00

12.13 TUBO DE PVC SOLDAVEL 85mm COM CONEXOES M 84,21

12.14 TUBO DE PVC SOLDAVEL 110M COM CONEXOES M 45,15

12.15 TUBO PVC ESGOTO 50mm COM CONEXOES M 44,10

12.16 TUBO PVC ESGOTO 100mm COM CONEXOES M 78,54

SUBTOTAL

13.0 ELÉTRICO E SPDA

13.1
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 10,00

13.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 732,50

13.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 75,00

13.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 152,00

13.5
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 25,00

13.6
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017
UN 15,00

13.7

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 45,00

13.8
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 50,00
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13.9 TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM BASE DE FIXACAO H = 30CM UN 5,00

13.10
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017
UN 2,00

13.11 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 1,00

13.12
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
M 45,00

13.13
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
M 22,00

13.14
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
M 82,40

13.15
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10A, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 7,00

13.16
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

16A, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 15,00

13.17
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

50A, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 1,00

13.18

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 

BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00

SUBTOTAL

14.0 ESQUADRIAS

14.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 22,00

14.2 FORNECIMENTO PORTA DE ALUMINO UMA FOLHA CORRER m² 6,30

14.3 PORTA BLINDADA ABRIR - 02 FOLHAS - TAMANHO: 1,50 X 2,10. UN 2,00

14.4 VISOR PLUMBIFERO P/SALA DE RAIO X - 1,20 X 0,70 UND 2,00

SUBTOTAL

15 REFRIGERAÇÃO

15.1
EXPANSÃO DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO TIPO FAN COIL (UTA)

VB 1,00

SUBTOTAL

16.0 DIVERSOS

16.1 INSTALAÇÃO DE GASES M 254,00

16.2 BATE MACA 2,5 X 12 CM/ENVERNIZ. E ASSENTADO m 195,00

16.3 EXAUSTOR 100 W WDB EQUATION UN 7,00

16.4 LAUDO REVESTIMENTO BARITADO - INLCUSO ART UN 1,00

16.5 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1000,00

SUBTOTAL

17.0 ADMINISTRAÇÃO

17.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 320,00

17.2 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 640,00

SUBTOTAL

TOTAL -R$                  

BDI (25,92%) -R$                  

TOTAL GERAL -R$                  



 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAÇÃO  DE CONHECIMENTO  DOS  TERMOS  DO EDITAL DE  CHAMAMENTO 

 

 

 

 

A empresa _____________________devidamente inscrita sob o CNPJ nº 

_________________declara ter total conhecimento e concorda com os termos e anexos do 

processo seletivo nº 057/2020-HMAP disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão 

Hospitalar. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa  

Nome da Empresa 



 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________________ devidamente inscrita sob o CNPJ nº 

_______________DECLARA  que não possui em seu quadro cônjuge, companheiro ou 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do 

Prefeito, Vice-Prefeito, de Secretários Municipais, de Vereadores do Município de 

Aparecida de Goiânia, de Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, 

de Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, bem como 

de diretores, estatutários ou não, da organização social. 

 

_____, de ____ de ___________ de 2020. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa  

Nome da Empresa 

 

  



 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
  

 

 

 

 Em atendimento ao do Edital, declaro, na qualidade de representante legal da  

Empresa __________________________ com sede à 

_______________________________(endereço completo) , fone: (xx) XXXX-XXXX, 

que visitei  local onde será prestado serviço, objeto do Processo Seletivo nº ___/2020-

HMAP, tendo tomado conhecimento de todas particularidades e dificuldades porventura 

existentes. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

______________________________________________ 

Representante legal 

Empresa:  

CNPJ:  

DDD/Fone:  

E-mail:  

 


